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EXTRATO DE CONTRATO Nº 173/2025-DL 039/2025
 

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 173/2025-DL 039/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2339/2025
 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social de

Chapadinha/MA, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social,

CNPJ nº 18.266.266/0001-46; CONTRATADA: SHALOM FESTAS E

EVENTOS LTDA; OBJETO: Contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de assessoria, palestra e elaboração dos

Planos Municipais de Política para Mulheres e de Enfrentamento da

Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher, no âmbito da

Secretaria Municipal de Assistência Social. VALOR TOTAL: R$

15.000,00  VIGÊNCIA: 30 dias. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso

II, da Lei nº 14.133/2021. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2025

– 02.11.01 – Secretaria Municipal de Assistência Social;

08.122.0012.2020.0000 – Manutenção da Secretaria de Assistência

Social; 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

DATA DA ASSINATURA: 23 de junho de 2025. Chapadinha(MA), 23 de

junho de 2025. Ezequias Douglas dos Santos Silva/Secretário Municipal

de Assistência Social.

Identificador: 2467-8156391b132bdc5bf38e60e02eab005bcfefe5d4

TERMO DE RATIFICAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2339/2025
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2339/2025

DISPENSA Nº 039/2025

Nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e

considerando o que consta no Processo Administrativo nº 2339/2025,

RATIFICO, para que surta os efeitos legais, a contratação direta da

empresa SHALOM FESTAS E EVENTOS LTDA, objetivando

a Contratação de empresa para realização de serviços de assessoria,

palestra e elaboração de Planos Municipais de Política para Mulheres e

de Enfrentamento da Violência Doméstica e Familiar Contra Mulher, que

será realizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme

as condições estabelecidas na Dispensa nº 036/2025. O valor total da

contratação é de R$ 15.000,00 com fundamento no art. 75, inciso II, da

Lei nº 14.133/2021, conforme justificativa constante nos autos.

Publique-se.

Chapadinha/MA, 18 de junho de 2025.

EZEQUIAS DOUGLAS DOS SANTOS SILVA

Secretário Municipal de Assistência Social

Identificador: 2468-1a3067efcb5d01bd188654a40647e862e40d496b
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